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ANTONIO VIEIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R
E
S
O
L
V
E


Art. 1º Conceder gratificação de 15% (quinze por cento), aos servidores públicos da Câmara Municipal de Jaguapitã, conforme relação abaixo, em conformidade com a Lei n° 016/1995, por encargo de coordenação, execução e participação de comissão de concurso, aberto pelo Edital n° 001/2015.

	SERVIDOR
	CARGO

	André Luis de Mello
	Oficial Legislativo – Câmara Municipal

	Rosilene Cristina Ferreira
	Assistente Legislativo – Câmara Municipal

	Eliana Beatriz Marioto Sandoli
	Assistente Legislativo – Câmara Municipal


 


Art. 2º A presente Portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, com duração, de até 60 dias após a homologação final do Concurso Público (Edital n° 001/2015), conforme Art. 10 da Portaria n° 034/2015, ou outro ato revogatório da Presidência.



Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.



REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
COMUNIQUE-SE
CUMPRA-SE.



SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ,
em 28 de agosto de 2015.




ANTONIO VIEIRA DA SILVA
Presidente da Câmara
